
 

 
EMENTA: Indica ao Senhor Prefeito que 

providencie a limpeza, manutenção e 

melhoria da iluminação da quadra de 

futebol do bairro Jardim Bandeirante. 

DESPACHO: 
 
 
 
 

 

INDICAÇÃO N.º 09/2026 
 

À Presidência: 
 
                                               A Vereadora infra-assinada vem à presença desse 

Plenário Legislativo indicar o quanto se segue ao Senhor Prefeito de Jardinópolis: 
 

 

Indico ao Senhor Prefeito que providencie a limpeza, manutenção e melhoria da 

iluminação da quadra de futebol do bairro Jardim Bandeirante. 

A presente solicitação atende aos pedidos dos moradores da região, tendo em vista 

que a quadra encontra-se em condições inadequadas de uso, com necessidade de limpeza e 

manutenção, além de iluminação insuficiente. O local é um importante espaço de convivência 

comunitária, especialmente para jovens e crianças, que atualmente estão sem opções adequadas de 

lazer no bairro. 

A revitalização da quadra contribuirá para a promoção do esporte, do lazer, da 

inclusão social e da qualidade de vida, além de auxiliar na prevenção da ociosidade e de situações 

de risco social. 

 

 

                                                                Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

                                                   Dalva Cristina Siqueira dos Santos 
                                                                                Vereadora 
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